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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Fica revogado o § 2º do art. 9º do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 
1969. 

 
Art. 2º Transforma-se em parágrafo único o § 1º do art. 9º do Decreto-Lei nº 1.001, de 

21 de outubro de 1969, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 9º ………………………………………………….. 
…………………………………………………………... 
Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 
cometidos por militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e/ou 
militares das Forças Armadas contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri. 
(NR)"  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
A proposta original do Projeto de Lei 5.768/16, que resultou na aprovação da Lei nº 

13.491/2017 e alterou o artigo 9º do Código Penal Militar, foi concebida objetivando uma 
temporariedade, em especial para abarcar homicídios praticados contra civis pelos militares 
federais em atuação nas Olimpíadas no Rio de Janeiro.  

A proposição foi apresentada como solução para a insuficiência do trabalho dos 
policiais militares, no contexto em que cada vez mais se empregavam as Forças Armadas, 
com a decretação de operações de garantia da lei e da ordem, para reforçar o patrulhamento 
ostensivo deficitário.  

Ocorre que, nos debates legislativos sobre o projeto de lei, a redação submetida para 
sanção do então Presidente da República, Michel Temer, previa um artigo de caráter 
transitório da norma, contudo o trecho restou vetado, dando portanto caráter permanente. 

Assim, o dispositivo previa em seu art. 2º que “Esta Lei terá vigência até o dia 31 de 
dezembro de 2016 e, ao final da vigência desta Lei, retornará a ter eficácia a legislação 
anterior por ela modificada.”.  

Com o veto, conforme anteriormente contextualizado, restou consolidado o 
afastamento da competência do Tribunal do Júri em relação aos homicídios dolosos 
praticados por membros das Forças Armadas. Ou seja, a sanção da lei, nos moldes em que se 
deu, acabou por desnaturar a normativa pátria e usurpar competência legislativa. 
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Cabe destacar que a Associação dos Delegados de Polícia do Brasil propôs a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 5804, questionando a constitucionalidade da Lei 
13.491/2017, especialmente no que tange as atividades de polícia judiciária a cargo dos 
Delegados de Polícia (art. 144, § 1º, IV, § 4º, da Constituição da República), e indicando 
violações às garantias do julgamento pela autoridade competente e do devido processo legal, 
previstas no art. 5º, LIII e LIV/CRFB. 

 Isto porque, a apuração dos crimes dolosos contra a vida praticados contra civis, para 
posterior ação penal perante a justiça comum, é realizada por meio de investigação em 
inquéritos policiais, instrumento de sua formalização e atribuição da Polícia Civil. Neste 
sentido, os Delegados no artigo supramencionado apontam o seguinte:  

 

Destaca-se que ao alterar a expressão “lei penal comum” para 
“legislação penal”, permitiu o legislador a leitura de que os 
crimes da legislação penal especial (tais quais tortura, abuso de 
autoridade e crime organizado) passaram a ser crimes militares 
quando praticados por milicianos no exercício da função. 

A mudança não faz sentido e colide com o próprio Código de 
Processo Penal Militar, que em seu artigo 6º preconiza que suas 
normas processuais se aplicam aos crimes previstos na “Lei 
Penal Militar”. Ou seja, a persecução penal militar se restringe 
aos crimes militares estampados no Código Penal Militar. 

Importante sublinhar que a Suprema Corte já rechaçou o 
julgamento de civis em tempo de paz pela Justiça Militar por 
conduta praticada em ambiente estranho à Administração 
Militar, especialmente no contexto da função de policiamento 
ostensivo, que traduz típica atividade de segurança pública. 

(...) 

Na mesma esteira a Corte Interamericana de Direitos Humanos, 
segundo a qual a jurisdição militar não é aplicável a civis que 
não podem incorrer em condutas contrárias a deveres militares, 
violando frontalmente o artigo 8.1 da Convenção Americana de 
Direitos Humanos. Em idêntico sentido a Corte Europeia de 
Direitos Humanos. Aliás, o Brasil já foi especificamente 
condenado por ter utilizado o foro militar para examinar caso de 
crime praticado por militar contra civil. 

 

 Como visto, os Delegados de Polícia1 destacam, principalmente, a 
inconstitucionalidade na violação do princípio da exclusividade das funções de polícia 
judiciária, a cargo das autoridades policiais (delegados de polícia federal e estaduais): 

1  Artigo disponível em: <https://www.conjur.com.br/2017-nov-28/academia-policia-ampliacao-
competencia-crimes-militares-inconstitucional>. 
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A competência militar deriva da especial proteção que se 
confere à instituição militar, exigindo, para sua incidência, que o 
fato criminoso coloque ao menos em perigo esse bem jurídico. 
O Estado Democrático de Direito exige que crimes cometidos 
por militares que não digam respeito a valores estritamente 
militares se submetam à Justiça Comum.  

 

Destaca-se, ainda, a inconstitucionalidade da Lei ao violar a lógica do sistema de 
julgamento pelo Tribunal do Júri de militares que praticam crimes dolosos contra a vida de 
civis, assim a Lei nº 13.491/2017 estabeleceu uma inexplicável diferenciação no tratamento 
dos militares comuns e militares das Forças Armadas agindo em idêntica situação.  

Destaca-se que o Partido Socialismo e Liberdade - PSOL questionou esta Lei na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 5901. Nela, a Procuradora Geral da República exarou 
importante parecer pela inconstitucionalidade da norma no qual destaca: 

Há limite implícito à margem de discricionariedade do legislador na 
forma de organização do Poder Judiciário previsto na Constituição, 
que vem a ser a enumeração de crimes militares em uma codificação 
voltada à proteção de bens jurídicos tipicamente castrenses. Qualquer 
tentativa de ampliação da competência da Justiça Militar da 
União que desconsidere tal essência será indevida e 
inconstitucional, porque rompe a lógica da especialidade que a 
justifica. E não se há de negar, em relação especificamente aos crimes 
dolosos contra a vida, a influência da previsão constitucional da 
competência do Júri sobre a própria definição do que seja crime 
militar, para fins de fixação da jurisdição militar. Conforme expresso 
nos votos dos Ministros Sepúlveda Pertence e Marco Aurélio, no 
julgamento do RE 1227064 , em 1990, o legislador não pode, 
desproporcionalmente, estender a competência da Justiça Militar da 
União de modo a eliminar por completo o núcleo essencial de uma 
garantia constitucional, no caso o julgamento pelo tribunal do 
júri...(grifos nossos) 

Ademais, A Lei afasta a autoridade do júri (cláusula pétrea), rompe as regras de 
julgamento penal imparcial (ausência de justiça), fere o princípio da igualdade perante a lei 
(privilégio de uma categoria ou segmento social em detrimento da coletividade), e relativiza 
do devido processo legal 

Imprescindível ressaltar que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, XXXVIII, 
d, reconhece a instituição do Júri como garantia fundamental, assegurando-lhe “a competência 
para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida”. Tratando-se, portanto, de competência 
constitucionalmente estabelecida e reconhecida como cláusula pétrea.  

Outrossim é pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido de “no 
que concerne à competência do Tribunal do Júri, para o processo e julgamento dos crimes 
dolosos contra a vida, tem o STF decidido que apenas podem ser excepcionadas, nos casos de 
foro especial por prerrogativa de função, as hipóteses previstas na própria Constituição”, 
conforme assentou o Ministro Néri da Silveira no julgamento do Habeas Corpus nº 70.477-
2/PI. 
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Desta feita, a Lei 13.491, ao modificar a competência do julgamento para os militares 
das Forças Armadas, rompe cláusula pétrea e fixa regra inconstitucional, uma vez que viola o 
art. 125, § 4º da CF/88, acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 
2004 que prevê, expressamente, "a competência do júri quando a vítima for civil". 

 Dada a proposta acima especificada, acreditamos ser mais do que necessário o 
enfrentamento desse tema e, nesse sentido, conclamamos os Nobres Pares para o debate a seu 
respeito, a fim de se aperfeiçoar os seus dispositivos e buscar a sua aprovação. 

 
 
Sala das Sessões, em 8 de maio de 2019.  

 
 

MARCELO FREIXO 
Deputado Federal – PSOL/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
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XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
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XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2739/2019 



9 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 
Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

 
Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios 

estabelecidos nesta Constituição.  
§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a 

lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  
§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de 

leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição estadual, vedada a 
atribuição da legitimação para agir a um único órgão.  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 
Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos 
Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de 
Justiça Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 
Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares 
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militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal 
competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 
singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 
disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, 
processar e julgar os demais crimes militares. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo 
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 
fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 
audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 
jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação 

de varas especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. (“Caput” do 
artigo com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o juiz 
far-se-á presente no local do litígio.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 
de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 
e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 
Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
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especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 
 

Código Penal Militar  
 
 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:  

 
CÓDIGO PENAL MILITAR 

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO ÚNICO 

 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 
....................................................................................................................................................... 
 
Crimes militares em tempo de paz  

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  
I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei 

penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  
II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, quando 

praticados: (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.491, de 13/10/2017) 
a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 

situação ou assemelhado;  
b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  
c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 

natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 
contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.299, 
de 8/8/1996) 

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 
reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 
administração militar, ou a ordem administrativa militar;  

f) (Revogada na Lei nº 9.299, de 8/8/1996) 
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III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra 
as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 
como os do inciso II, nos seguintes casos:  

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 
administrativa militar;  

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade 
ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 
exercício de função inerente ao seu cargo;  

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 
observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 
função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 
da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele 
fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 
por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996, convertido em §1º e com redação dada pela Lei nº 
13.491, de 13/10/2017) 

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 
por militares das Forças Armadas contra civil, serão da competência da Justiça Militar da 
União, se praticados no contexto: 

I - do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo Presidente da 
República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 

II - de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão militar, 
mesmo que não beligerante; ou 

III - de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e da 
ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o disposto no art. 142 da 
Constituição Federal e na forma dos seguintes diplomas legais: 

a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Código Brasileiro de Aeronáutica; 
b) Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; 
c) Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo Penal 

Militar; e  
d) Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. (Parágrafo acrescido 

pela Lei  nº 13.491, de 13/10/2017) 
 

Crimes militares em tempo de guerra  
Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:  
I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;  
II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;  
III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum ou especial, quando praticados, qualquer que seja o agente:  
a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;  
b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a 

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança 
externa do País ou podem expô-la a perigo;  

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos 
neste Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território 
estrangeiro, militarmente ocupado.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.491, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017 
 
 

Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de 
outubro de 1969 - Código Penal Militar.  

  
 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 Art. 1º O art. 9º do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código 

Penal Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 9º .................................................................................... 
......................................................................................................  
II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, 
quando praticados:  
..........................................................................................................  
§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 
cometidos por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do 
Júri.  
§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 
cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, serão da 
competência da Justiça Militar da União, se praticados no contexto:  
I - do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo 
Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa;  
II - de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão 
militar, mesmo que não beligerante; ou  
III - de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e 
da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o 
disposto no art. 142 da Constituição Federal e na forma dos seguintes 
diplomas legais:  
a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de 
Aeronáutica;  
b) Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;  
c) Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo 
Penal Militar; e  
d) Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral." (NR) 
 

 Art. 2º (VETADO).  
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Brasília, 13 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  
 
 MICHEL TEMER  
 Raul Jungmann  
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5804 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 26/10/2017 
Relator: MINISTRO GILMAR MENDES Distribuído: 20171026 
Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO BRASIL - 

ADEPOL-BRASIL (CF 103, 0IX)  
Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 
 
    Art. 001° da Lei Federal n° 13491, de 13 de outubro de 2017 (altera  o  art. 
009°, 0II e § 001° do Decreto-Lei n° 1001, de 21 de outubro  de  1969  -  Código 
Penal Militar) e o art. 002° da Lei Federal n° 9299, de 07  de  agosto  de  1996 
(altera o art. 082, § 002° do Decreto-Lei n° 1002, do Código Penal Militar e  do 
Processo Penal Militar). 
 
    Lei n° 13491, de 13 de outubro de 2017 
 
                                      Altera o Decreto-Lei n°  1001,  de  21  de 
                                      outubro de 1969 - Código Penal Militar. 
 
    Art. 001° - O art. 009° do Decreto-Lei n° 1001, de 21 de outubro de  1969  - 
Código Penal Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
    “Art. 009° - (...) 
          0II –  os crimes previstos neste Código e os previstos  na  legislação 
penal, quando praticados: 
     (...) 
    § 001º - Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida  e 
cometidos por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri. 
 
    Lei n° 9299, de 07 de agosto de 1996 
 
                                       Altera dispositivos dos Decretos-leis n°s 
                                       1001 e 1002, de 21 de  outubro  de  1969, 
                                       Códigos Penal Militar e de Processo Penal 
                                       Militar, respectivamente. 
 
    Art. 002° - O caput do art. 082 do Decreto-lei n° 1002, de 21 de outubro  de 
1969  - Código de Processo  Penal  Militar,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte 
redação, acrescido, ainda, o seguinte § 002°, passando o atual parágrafo único a 
§ 001°: 
    "Art. 082 - O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a 
vida praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 
    (...) 
    § 001° - (...) 
    § 002° - Nos crimes dolosos  contra  a  vida,  praticados  contra  civil,  a 
Justiça Militar encaminhará os autos do  inquérito  policial  militar à  justiça 
comum." 
 
Fundamentação Constitucional 
 
- Art. 005°, LIII, LIV 
- Art. 144,§ 001°, 0IV e § 004° 
Resultado da Liminar 
 
Aguardando Julgamento 
Resultado Final 
 
Aguardando Julgamento 
Indexação 
 
    PREVENÇÃO - ADI 4164 
    LEI FEDERAL 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5901 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 26/02/2018 
Relator: MINISTRO GILMAR MENDES Distribuído: 20180226 
Partes: Requerente: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (P-SOL) (CF 103, III) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 
 
Dispositivo Legal Questionado 
 
    Art. 009º, § 002º e seus incisos, da Lei Federal n° 13491, de 13 de  outubro 
de 2017. 
 
    Lei n° 13491, de 13 de outubro de 2017 
 
                                      Altera o Decreto-Lei n°  1001,  de  21  de 
                                      outubro de 1969 - Código Penal Militar. 
 
    Art. 001° - O art. 009° do Decreto-Lei n° 1001, de 21 de outubro de  1969  - 
Código Penal Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
    "Art. 009° - (...) 
          0II -  os crimes previstos neste Código e os previstos  na  legislação 
penal, quando praticados: 
     (...) 
     § 002º - Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 
cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, serão da competência da 
Justiça Militar da União, se praticados no contexto: 
         00I - do cumprimento de atribuições que lhes forem  estabelecidas  pelo 
Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 
         0II - de ação que envolva a segurança  de  instituição  militar  ou  de 
missão militar, mesmo que não beligerante; ou 
         III - de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia 
da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o 
disposto no art. 142 da Constituição Federal e na forma dos  seguintes  diplomas 
legais: 
     a) Lei nº 7565,  de  19  de  dezembro  de  1986  -  Código  Brasileiro   de 
Aeronáutica; 
     b) Lei Complementar nº 097, de 9 de junho de 1999; 
     c) Decreto-Lei nº 1002, de 21 de outubro  de  1969  -  Código  de  Processo 
Penal Militar; e 
     d) Lei nº 4737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral." (NR) 
Fundamentação Constitucional 
 
- Art. 005°, XXXVIII, "d" e LIV 
Resultado da Liminar 
 
Aguardando Julgamento 
Resultado Final 
 
Aguardando Julgamento 
Indexação 
 
     PREVENÇÃO - ADI 5804 
     LEI FEDERAL 
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